
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°,526/2024  

ESTABELECE OS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
SEGURANÇA E REGISTROS CONTÁBEIS DO 
SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO 
FINANCERA E CONTROLE (SIAFIC) UTILIZADO NO 
ÂMBITO DE CADA ENTE DO MUNICÍPIO DE  SAO  
MATEUS/ES. EM CONSONÂNCIA COM 0 
DECRETO FEDERAL N° 10.540. DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2020. ALTERADO PELO DECRETO 
FEDERAL N° 11.644. DE 16 DE AGOSTO DE 2023.  

Considerando que o Decreto Federal n° 10.540, 
de 05 de novembro de 2020, alterado pelo 
Decreto Federal n° 11.644, de 16 de agosto de 
2023, que dispõe sobre o padrão mínimo de 
qualidade do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle (SIAFIC), estabelecido 
por meio de plano de ação voltado para 
adequação do ente federativo a ser 
disponibilizado aos órgãos de controle interno 
e externo e divulgado em meio eletrônico de 
amplo acesso ao público; 

Considerando o processo administrativo n° 
22.300/2024; 

0 Prefeito Municipal de  Salo  Mateus, Estado do 
Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o que dispõe a legislação em 
vigor, especialmente o artigo 107, item VI da 
Lei Municipal n° 001, de 05 de abril de 1990 - 
Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE:  

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  1° 0 Sistema Integrado de Administração 
Financeira e Controle utilizado no âmbito de cada ente do Município doravante 
será denominado SISTEMA. 
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Parágrafo único. Para fins desta Portaria, entende-se 
por: 

I - Usuário: é o agente que, após cadastramento e 
habilitação de acesso, realiza consultas e registros de documentos, sendo 
responsável pela qualidade e veracidade dos dados introduzidos no SISTEMA. 

II - Administrador do SISTEMA: é o agente 
responsável por manter e operar o ambiente computacional do SISTEMA, sendo 
encarregado de instalar, suportar e manter servidores e bancos de dados. 

CAPÍTULO II 
DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DO SISTEMA  

Art.  2° 0 SISTEMA deverá possuir mecanismos de 
controle de acesso de usuários baseados, no mínimo, na segregação das funções 
de execução orçamentária e financeira, de controle e de consulta. 

§ 10 0 acesso ao SISTEMA para registro e consulta 
aos documentos apenas será permitido após o cadastramento e a habilitação de 
cada usuário, com código próprio. 

§ 2° 0 cadastramento de usuário no SISTEMA será 
realizado mediante: 

I - Autorização expressa de sua chefia imediata ou 
de servidor hierarquicamente superior; e 

II - Assinatura do termo de responsabilidade pelo 
uso adequado do SISTEMA. 

§ 30  0 SISTEMA deverá adotar um dos seguintes 
mecanismos de autenticação de usuários: 

I - Código e senha; ou 
II - Certificado digital, padrão ICP Brasil. 

§ 4° Caso seja adotado o mecanismo a que se 
refere o inciso I do § 30, o SISTEMA deverá manter política de controle de senhas.  

Art.  3° 0 registro das operações de inclusão, 
exclusão ou alteração de dados efetuados pelos usuários será mantido no SISTEMA 
e conterá, no mínimo: 

I - Código do usuário; 
II - Operação realizada; e  
III  - Data e hora da operação. 
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Parágrafo Único. Para fins de controle, a consulta 
aos registros das operações a que se refere o caput estará disponível com acesso 
restrito a usuários autorizados.  

Art.  4° Caso seja disponível a realização de 
operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados no SISTEMA via sitio na  
Internet,  este deverá garantir sua autenticidade através de conexão segura.  

Art.  5° A base de dados do SISTEMA deverá possuir 
mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado. 

§ 1° 0 acesso direto à base será restrito aos 
administradores responsáveis pela manutenção do SISTEMA e condicionado  CI  
assinatura de termo de responsabilidade especifico. 

§ 2° Fica vedado aos administradores referidos no § 
1 0, sujeitando Ci responsabilização individual: 

I - Divulgar informações armazenadas na base de 
dados do sistema; e 

II - Alterar dados, salvo para sanar incorreções 
decorrentes de erros ou mal funcionamento do SISTEMA, mediante expressa 
autorização do responsável pela execução financeira e orçamentária, observado o  
art.  10 desta Portaria.  

Art.  6° Deverá ser realizada cópia de segurança 
periódica da base de dados do SISTEMA pela empresa contratada para cessão de 
uso do sistema, que permita a sua recuperação em caso de incidente ou falha, sem 
prejuízo de outros procedimentos. 

CAPÍTULO  III  
DOS REQUISITOS CONTÁBEIS DO SISTEMA  

Art.  7° 0 SISTEMA deverá ser desenvolvido em 
conformidade com as normas gerais para consolidação das contas públicas 
editadas pelo órgão central de contabilidade da Unido, relativas oi contabilidade 
aplicada ao setor público e oi elaboração dos relatórios e demonstrativos fiscais e 
permitir: 

I - Compatibilizar, integrar e consolidar as 
informações disponíveis nos diversos Poderes, órgdos e autarquias de cada ente do 
Município; 

II - Registrar e evidenciar todas as informações 
referidas no  art.  8° do Decreto n° 10.520, de 05 de novembro de 2020; 

Continua... 	 1-k 

Autenticar documento em https://saomateus.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100370032003600360034003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

..,continuação da Portaria n° 526/2024  

III  - Elaborar e divulgar as demonstrações contábeis 
e os relatórios e demonstrativos fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e 
financeiros previstos em lei ou acordos internacionais de que a Unido faça parte, 
compreendendo, isolada e conjuntamente, as transações e operações de cada 
órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, 
inclusive empresa estatal dependente; e 

IV - A identificação das operações 
intragovernamentais, para fins de exclusão de duplicidades na apuração de limites 
mínimos e máximos e na consolidação das contas públicas; 

V - A evidenciação da origem e a destinação dos 
recursos legalmente vinculados àfinalidade especifica.  

Art.  8° 0 SISTEMA deverá permitir o registro, de forma 
individualizada, dos fatos contábeis que afetem ou os atos que possam afetar a 
gestão fiscal, orçamentária, patrimonial, econômica e financeira.  

Art.  9° 0 SISTEMA deverá conter rotinas para a 
realização de correções ou anulações por meio de novos registros, assegurando a 
inalterabilidade das informações originais incluídas após sua contabilização, de 
forma a preservar o registro histórico de todos os atos.  

Art.  10. 0 SISTEMA, a partir dos registros contábeis, 
deverá: 

I - Gerar, em conformidade com o Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público aprovado pela Secretaria do Tesouro Nacional, o Diário, 
o Razão, e o Balancete Contábil; 

II - Permitir a elaboração das demonstrações 
contábeis, dos relatórios e demonstrativos fiscais, do demonstrativo de estatística de 
finanças públicas e a consolidação das contas públicas. 

Parágrafo Único. Dos documentos de que trata este 
artigo, constarão a identificação do SISTEMA, a unidade responsável, a data e a 
hora de sua emissão.  

Art.  11. Para fins do cumprimento do disposto no  art.  
10 e em conformidade com os prazos previstos no § 3° do  art.  165 da Constituição 
Federal e no § 2° do  art.  55 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, o 
SISTEMA ficará disponível: 

I - Até 31 de dezembro, para registro de atos de 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial relativos ao exercício financeiro; 

II - Até o último dia do mês para ajustes necessários 
elaboração dos balancetes do mês imediatamente anterior; 
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III  - Até 30 de janeiro, para ajustes necessários 
elaboração das demonstrações contábeis do exercício imediatamente anterior. 

§ 1° Ressalvado o disposto no  art.  9° desta Portaria, o 
SISTEMA devera impedir registros contábeis após o balancete encerrado. 

§ 2° Deverão ser observadas, suplementarmente ao 
disposto nesta Portaria, as normas relativas a requisitos contábeis estabelecidas pelo 
órgão central de contabilidade de cada ente da Federação, inclusive quanto ao 
encerramento do exercício e ao estabelecimento de prazos inferiores aos definidos 
neste artigo. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRA-SE 
	

PUBLICA-SE 	CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espirito Santo, aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro (10) do ano de 
dois mil e vinte quatro (2024). 

DANIEL SANTANA BARBOSA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 
USO DE SISTEMA ADMINISTRATIVO 

NOME DO USUÁRIO: CARGO: 

MATRÍCULA: CPF: SECRETARIA: 

SETOR: UNIDADE: TELEFONE: 

Declaro haver solicitado acesso ao sistema 	  
comprometendo-me a: 

a) Acessar o (s) sistema (s) informatizado (s) somente por necessidade 
de serviço ou por determinação expressa de superior hierárquico, 
realizando as tarefas e operações, em estrita observância aos 
procedimentos, normas e disposições contidas na instrução 
normativa que rege os acessos a sistemas; 

b) Não revelar fora do âmbito profissional fato ou informação de 
qualquer natureza de que tenha conhecimento por força de 
minhas atribuições, salvo em decorrência de decisão competente 
na esfera legal ou judicial, bem como de autoridade superior; 

c) Manter a necessária cautela quando da exibição de dados em 
tela, impressora ou na gravação em meios eletrônicos, a fim de 
evitar que deles venham a tomar ciência pessoas não autorizadas; 

d) Não me ausentar da estação de trabalho sem encerrar a sessão de 
uso do sistema, garantindo assim a impossibilidade de acesso 
indevido por terceiros; 

e) Não revelar minha senha de acesso ao (s) sistema (s) a ninguém e 
tomar o máximo de cuidado para que ela permaneça somente de 
meu conhecimento; 

f) Responder, em todas as instâncias, pelas consequências das ações 
ou omissões de minha parte que possam pôr em risco ou 
comprometer a exclusividade de conhecimento de minha senha 
ou das transações a que tenha acesso. Declaro, ainda, estar 
plenamente esclarecido e consciente que: 
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1) É minha responsabilidade cuidar da integridade, confidencialidade e 
disponibilidade dos dados, informações contidas nos sistemas, devendo comunicar 
por escrito oi chefia imediata quaisquer indícios ou possibilidades de irregularidades, 
de desvios ou falhas identificadas nos sistemas, sendo proibida a exploração de 
falhas ou vulnerabilidades porventura existentes; 
2) 0 acesso Ci informação não me garante direito sobre ela, nem me confere 
autoridade para liberar acesso a outras pessoas; 

3) Constitui descumprimento de normas legais, regulamentares e quebra de sigilo 
funcional divulgar dados obtidos dos sistemas aos quais tenho acesso para outros 
servidores não envolvidos nos trabalhos executados; 

4) Devo alterar minha senha, sempre que obrigatório ou que tenha suposição de 
haver sido descoberta por terceiros, não usando combinações simples que possam 
ser facilmente descobertas; 

5) Respeitar as normas de segurança e restrições de sistema impostas pelos sistemas 
de segurança implantados na instituição (tais como direitos de acesso a arquivos, 
diretórios e recursos disponíveis no ambiente da instituição,  etc.)  

6) Cumprir e fazer cumprir os dispositivos da  Politico  Corporativa de Segurança da 
Informação, de suas diretrizes, bem como deste Termo de Responsabilidade. 
Ressalvadas as hipóteses de requisições legalmente autorizadas, constitui infração 
funcional e penal a revelação de segredo do qual me apropriei em razão do 
cargo. Sendo crime contra a administração pública, a divulgação a quem não seja 
servidor da Prefeitura Municipal de  Sao  Mateus, das informações do (s) sistema (s) 
ao (s) qual (is) tenho acesso, estando sujeito  Cis  penalidades previstas em lei; 

Sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, e de outras infrações disciplinares, 
constitui falta de zelo e dedicação  Cis  atribuições do cargo e descumprimento de 
normas legais e regulamentares, não proceder com cuidado na guarda e utilização 
de senha ou emprestá-la a outro servidor, ainda que habilitado; 

Constitui infração funcional e penal inserir ou facilitar a inserção de dados falsos, 
alterar ou excluir indevidamente dados corretos dos sistemas ou bancos de dados 
da Administração Pública, com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 
outrem ou para causar dano; bem como modificar ou alterar o sistema de 
informações ou programa de informática sem autorização ou sem solicitação de 
autoridade competente; ficando o infrator sujeito as punições previstas no Código 
Penal Brasileiro, conforme responsabilização por crime contra a Administração 
Pública, tipificado no  art.  313-A e 313-B. 

Declaro, nesta data, ter ciência e estar de acordo com os procedimentos acima 
descritos, comprometendo-me a respeitá-los e cumpri-los plena e integralmente. 
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De Acordo: 	  
Usuário 	 Chefia 

(Carimbo/assinatura) 	(Carimbo/assinatura) 

Autorização do Secretário 
(Carimbo/assinatura) 

Resp. pela Inclusão: 	  

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do 

Espirito  Sant,  aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e 

vinte quatro (2024). 

DANIEL SANTANA BARBOSA 
Prefeito Municipal 
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